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(ES/UFF HO 112 de 19.06.96 - SEÇÃO 11) 

SEÇÃO 11 

CENTNO DE ESTUDOS GERAIS 
    

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO 
Nº 12 de 12 de junho de 1996. 

O Diretor do Centro de Estudos Gerais da Universidade Federal Fluminense. 

no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

1. Remover a servidora DINAMARA SILVA MARQUES, Assislente em 

Administração, matricula UFF nº “85174 e SIAPE nº 362513-2 do Instiluto de 

Geociências para o Inslituto de Ciências I-lumanas e Filosolia. 

2. Esta DTS entrará em vigor na dala da sua assinatura. 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO, 
AR RENGES DA OE RUC RS igliidioiti hos 

o! “3 del JA ide junho deli P96. premra rd   

O Diretor do Centro de Estudos Gerais da Universidade Fedetal Fluminense, 

no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

1. Remover-a seividora MARIA DE LOURDES GOMES RODRIGUES, 

assistente em administração, matrícula UFE nº 6320-8 e SIAPE nº 0306609-5 « do Instiluto 

de Ciências Humanas e Filosofia paia o Instituto de Química. 

2. Esla DTS entrará em vigor na data da sua assinaluta.



Giifutlo ce dio de lecúecdo cSithu 11) 

Sem -Departamento de Economia 

DIETERNSHAÇÃO DE SERVIÇO 
DES NO, DIE 17/6/96 

Revoga a Deterninação de Ser- 
viço 11.09, de 3/5/96 que designou 

Comissão Lileitoral para escolha do 
Coordenador e Vice-Coorlenador 
do Mestrado de Econonia rr ++rA ma 

O Diretor Pro Pempoo da Vaculdade Heonomta, na fomma do 
Autipo SE do Repimento Geral da UFI 

* 

1 

| 

Considerando que a disposição prevista no all. Vo dades. 17/94, 
do Conselho Universitário -- tealização de consulta para identificar as 
preferências para escolha do Coordenador e do Vice-Coo denador do Mestrado 
de Deonomit = softeu um andamento inteiramente dissociado do leo 
vornalivo a que se telee a cho ciliuda Resolução, acametando sellexos 
imevtávels no gubiente funcional da Unidade, o qual deve se pautar sob a 
égide do princípio da ordem c di disciplina; 

Considerando os esforços envidados pela Direção da liscola e da 
Chefia do Departamento, com vistas si Meaução uma siltação de equilibrio entre 
us paites envolvidas: 

Considerando, demais disso, a cooperação solicitada pelo 
Colegiado do Mestrado para que, conjuntamente com o Diretor da Umidade e o 
Chele do SEN, o Secretário Executivo da Associação Nacional dos Centros de 
Pos Graduação de Economia (ANPEC) encaminhasse um processo negociado 
eqbe as púles com litígio; 

Considerando a decisão, de 13/6/96, do Colegiado do Mestiado 
em não indicar à Diveção da Faculdade os novos membros em substituição aos 
que se demuticam CU docente e Daluno) da Comissão Lileiloral e outiossint, à 
Representação  Bemada por 12 (doze) Docentes, questionando aspectos 
substantivos do processo cletoral, 

Considerando a deliberação, de 28/38/06, do Colegiado do 
Mestrado cem aceitar o credeociancoto de Docente candidato ao capo de 
Coordenador mas não coviados cr tempo hábil; o pedido de habilitação, junto 
aos Orgãos Superiotes da UNF; 

Considerando, finalmente, O que prescreve o ut 3! 
combinada comas alíneas O eu, do Repimento Geral da UI, 

minca c, 1 

RESOLVI: 

Revopata Determinação de Sei viço nm. 09, de 3/58/96, que dispõe 
sobre a Comissão Eledoral. 

bacildade de Dconomia, em 17 de ganho de 1996
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ENSFIFULO DE ARVE E COMUNICAÇÃO SOCIAL 
COORDENAÇÃO DO CURSO DE MESIURADO EM CLÊNCIEA DA ARTE 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº UL de 04 de junho de 1996. 

A COORDENAÇÃO DO CURSO DE MESTRADO EM CIÊNCIA DA 

ARTE, no uso de suas atribuições: 

Que na ausencia ocasional da Coordenação e Vice- 

Coordenação do Curso de Mestrado em Ciência da Arte e em face de vte 

mêencia inadiavel de carater academico e/ou adminislrativo, a presi 

dencia da Câmara de Apolo lecnico responderá pelos atos da Coordena- 

ção, desde que, para tereu a sua validade consolidada, sejam posterior 

rente homologados pela Coordenação. 

| | | 
Jsta D.I.S. entrara em vigor na data de sua assina 

tura. 
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